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À Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a inv estigar 
escutas telefônicas clandestinas/ilegais, conforme denúncia 
publicada na revista “Veja”, edição 2022, nº 33, de  22 de agosto de 
2007 (CPI – ESCUTAS TELEFÔNICAS CLANDESTINAS). 

 
 
 

REQUERIMENTO Nº ............../2008. 
(Do Sr. Laerte Bessa) 

 
Requer, na forma regimental, convidar 
o Delegado de Polícia do Distrito 
Federal, Dr. Celso Moreira Ferro 
Júnior, Diretor do Departamento de 
Atividades Especiais da Polícia Civil do 
Distrito Federal. 
 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 58, § 2º, inc. V da Constituição Federal c/c 

art. 36, inc. II, do Regimento Interno desta Casa, convidar o Delegado de 

Polícia do Distrito Federal, Dr. Celso Moreira Ferro Júnior, Diretor do 

Departamento de Atividades Especiais da Polícia Civil do Distrito Federal, 

para discutir, em reunião desta Comissão, acerca de questões relativas às 

escutas telefônicas. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presença do nominado Delegado de Polícia do 

Distrito Federal, Celso Moreira Ferro Júnior, Diretor do Departamento de 

Atividades Especiais da Polícia Civil do Distrito Federal, cuja vasta 

experiência na atividade de inteligência policial é reconhecida por todos os 

organismos policiais do País, é de suma importância para os trabalhos desta 

Comissão, haja vista que o mesmo dirige aquele Departamento que é 

responsável pelos procedimentos e gestão de escuta telefônica daquela 

Instituição desde 2001. 
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As atividades dirigidas pelo citado Delegado servem de 

referência às demais instituições e figuraram como verdadeiros pilares para 

a condenação de inúmeros infratores pertencentes a diversas organizações 

criminosas. 

Em vista do exposto, solicito o apoio dos meus Pares na 

aprovação do presente requerimento. 

 

Sala das Comissões, em      de                     de 2008. 

 
 
 

 
Deputado LAERTE BESSA 

PMDB/DF 


